
  
ATA DE JULGAMENTO DO RECURSO 
APRESENTADO PELA EMPRESA BIO SUL – LIMPEZA 
URBANA LTDA E CONTRARRAZÕES APRESENTADA 
PELA EMPRESA LUIS FABIANO FERREIRA 
CONSTRUÇÕES CONFORME PREGÃO PRESENCIAL 
Nº1/2017. 

Ata de julgamento do recurso apresentado pela empresa Bio Sul – Limpeza Urbana Ltda e contrarrazões 
apresentada pela empresa Luis Fabiano Ferreira Construções conforme Pregão Presencial Nº1/2017.  Aos 
três dias do mês de março do ano dois mil e dezessete reuniram-se no setor de compras e licitações da 
sede da Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União da Vitória – Uniuv, a Pregoeira 
Josiane Bendlin Gasparoto e equipe de apoio Maristela Elvira Grossl Stiegler para análise do recurso 
apresentado pela empresa Bio Sul – Limpeza Urbana Ltda e contrarrazões apresentada pela empresa Luis 
Fabiano Ferreira Construções conforme Pregão Presencial Nº1/2017. Após atenta leitura e análise das 
razões e contrarrazões apresentadas, a Pregoeira e equipe de apoio decidiram manter a decisão que 
declarou vencedora a proposta da empresa Luis Fabiano Ferreira Construções, por entender que a proposta 
atende aos requisitos previstos no Edital, na letra b) do item 9.1.4.1, que prevê a apresentação de 
Certificado de registro junto ao CREA-PR. União da Vitória, 3 de março de 2017. 


